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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N." 26I2023-SETNFRA/CELOS.

A Secretaria de Infraestrutura e DeseDvolvimento Urbano da prefeitura Municipal de Arâcat;,
através da Comissão Especial de Licitaçâo de Obras e Servigos de Engenhaíia, torna público, que no dia 27 de
abril de 2023, às 09h00min, na sala de reuniões da Comissão Especial de Liciração de Obras e Serviços de
Engenharia, sito à Rua Sântos Dumont n. 1.146 - Bairro " Centro Aracati - Ce., fará realizar licitação na
modalidade de TOMADA DE PREÇOS, por execução iDdireta, no regime de empreitada por preço unirário, do
tipo menor preço, quando estará recebendo a documentâção de habilitação c propostas ds preços, de acordo
com as exigências da Lei Federal n." 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, suas alteraçôes posteriores e, atualizada
pela Lei Federal n." 9.648 de 27 de Maio de 1998, Lei Complementar n. 12312006, com âs alterações da Lei
Complementar n0 14712014, bem como das condições e cláusula seguintes:
Recebimento dos envelopes até às 09h00min e abertura dos envelopes às 09h00mir do dia acima mencionado.
Integram o presente Edital:
a) Anexo I - Projeto Básico - Memorial Descritivo, Plânilha Orgamentária, Memorial de Cálculo, Relâtório
Analítico Composição de Custos, Composição do BDI, Tabela de Encargos Sociais, Curva ABC, Cronograma
Físico-Financeiro, Anotação de Responsabilidade Técnica - ART projetos e Orçâmento, peças Gráficas.
b) Anexo II - Minutâ do contrâtô
c) Anexo III - Modelôsr A - declaração de cumprimento do Inciso XXXIII do ârt. 7u da Constituição
Fedgral, B - declaração de enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - Epp,
C-cartaproposta,D-plânilhadeencargossociais,E-composiçãodataxadeBDI,F-relaçãodâequipe
técnicâ, G - rslação das máquinas e equipamentos, H orçamento resumo.

1.0 DO OBJI]TO DA LICITAÇÃO
1.1. O objeto da licitação é a contratação de empresa especializada para execução dos SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÀO ASFÁLTICA NA LoCALIDADE BARREIRA DoS VIANAS, confoTme pTojetos e
especificações.

2.0 coNDrÇoEs DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderá participâr desta Iicitâção toda pessoa jurídica Íegülârmente estâbelecida no país, que seja
especializadâ e credenciada na execução dos referidos servigos, e como tal devidamente reconhecida peio
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAú, e
que satisfaça a todas as exigênciâs do presente Edital, especificagôes e normas, de acordo com os anexos
relâcionados.

2.2. Para pafticiparem da prcsente licitação, os interessâdos deverâo comprovar que êstào inscritos ê:/
rcgularmente o cadastro de Fornecedores e Prestadores de serviços da prefeitura Municipal de Aracati, junto \
ao setor de compras (aracâticompras@gmâil.com), ou âpresentar habilitagão compativel com o objeto desta
licitâção, nos termos do EditâI, Do prazo de 03 (três) diâs ântes do recebimeDto das propostas, conforme Art. 22,
parágrafo 20 e 90 da Lei n." 8.666193, com suas altcraçôes posteriores e ârualizada pela Lei no 9.648/98.
2.3. Para pafticiparem os interessados deverão comprovar que estâo âdimplentes, quaDto a tributos, com o
Município de Aracati, atrâvés da apresentâção da certidão Negativa de Débitos com a Secretaria cle FiDarçav\
MunicipâI, obtido no siter ww1v.àrâcati.ce.gov.bf/serviços/cerlidãoneqativa. W
24, Para participarem os interessados deverão conprovar o seu endereço e suas i,lstâlâções fisicas internas. \
através de mídia impressa ou eletrônica, e,n que conste a fâchada frontal do prédio e seu entorno, e todas as \
irstalações inlernas dispo[íveis para o desenvolvimento de suâs atividades, co,npatíveis com o objeto licitado,
exigênciâ que pode ser comprovâda pela documentação âpresentada para obtengão do Certificado de ReÊisrro
Câdastral e conste na Ficha de Cadastro de Infonnagões de FoÍnecedores ou prestadores de Serviços. ,f
2 5 Para paÍiciparem os interessados/proponentes serão submetidos à análise prévia quanto à existência de
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sangão que impeçâ a participação no certame ou a futura
cadâstros:

contratação, nlediante a consulta aos seguintes

a) Consultas ao Cadaslro Nacional de Ellpresas Inidôncâs c Suspcnsas - CEIS da Cortroladoria Geral dâ
UDião, no sítio: htlpsi//celtidocs.cgu.gov.br/.
b) Consulla ao Cadastro Nacional de [Jntpresas Pulidas CNEP do Porlal da Ifansparêucia, no sitio:
htlps://ceft idoes.cgu.gov.br/.

2.5.1. A consulta aos câdâslros será realizada crn uome da ernpresa licitânte também dc sclr sócio majo.iltÍio,
por força do art. l2 dâ Lei n" 8.,129/1992, que prevê, dentrc ar sançõcs impostas ao responsável pela pÍática dc
âto de iDrprobidadc adnrirlistâtivâ, a proibiçâo dc contrâtar oo1n o Poder Púrblico, inclusivc por inlemédio de
pe,,oc iur'i.lir., Jr.lrrr .eja.ociu rn.riorirr iu.
2.5.2. Constâlada a existêrlciâ de sânção â Comissão Espccial dc Licileçâo reputârá o licitan!e inabilitado, por
Íàlta de condição de paÍicipâção.
2.6. E vedada a lolnração dlr consórcios para paúicipação ncsta licitação.
2.7. Nâo podcr'ão pârlicipar dcÍa Iicilaçào, âs enrpresas dcclaradas iiidôneâs e irrpedidas .le contratar cont a
Ad,ninistrâçâo Municipal.
2.8. 

^ 
licilânle desejando aprcscntâr preposto, deverá 1àzó lo tncdiantc uln único representante, que dcvcrá sc

ideDtiÍlcar no âto da abeüura da licitaÇão. âtraves de procuração pública ou pâ{icUlâr, coln llrDrâ recoDhecida.
oulorgando amplos poderes para o mandâIário r'epresentâr â licitânte nesta Iicitação.
2.9. Não ser/t pernitido, sob quaisquel hipóteses. quc ume pessoa fisicâ represente mais dc una licitânle,
mcsmo dispondo de procuraqâo legal, nem que aprcsclllc Inais de uma proposta para pârticipar da Iicitaçào,
mcsmo sendô apenas rncnsageiro. Todos os rcprcscnlaDtes das licitantes, sejam procuradorcs ou simplesmenie
lrlcnsageiros, deveÉo sc ideDlificâr com docunlcnto de identificação com foto.
2.10. A licitante qLrc dese.jar-enviar sua doculnentação e proposta. devcrá lazô-lo coln a devklâ antecedêncla,
paÍa recebiDrento no prazo e horário esfipulado no preânbulo. envialldo pelo corrcio cndereçâda a Cotnissão
Ilspecial de Licitação de Obrâs e Serviços de Irngenhalia conr aviso dc rcccbinerto.

3.0 DA ÀPRESENTAÇÃO DOS INVELOPES
l.l.^si crcssâdÀs deverâo r;nhcgar a Cornissão Especial dc Licilàção de Obras e Serviços dc Lngenhâria Do
local e hom já âpontados no prcâlrrbulo do presenfc Edital crn envelopes devidanrerrtc scpamdos, lacmdos e
indevassávcis, contelldo ern sua parte lronlal. âléIn da razão social, os dizeres dâtilografadosl

CoMtssÃo fspECIAL Df LtcITAçÀo t)u otsll\s E §ERVtÇos Dn lNGItNltARt^ DÀ
PRIIFDITURA MUNICIPAL DE AITACATI
TOMÀDÀ DE PRtrÇOS N.' 2612023-SDINFRL/C[LOS.
At}f R'I URA DIA 2. DE ABRIL DE 2O2J Às {,qI'UOmi''.
ENVELOPE N." O1 DOCUMEN'TOS DE PARTICIPAÇÀO D HÀI}ILITAçÀO

À
COMISSÃO ESPECIAL DL LTCITAÇÀ0 DE oBIl-As I sERvIÇoS DE ENGIINHÀRIA DÁ
PREFEITUIL{ MUNICIPAL DIi Ald{CÀTI
TOMADÁ Dtr PRIÇOS N.. 26/2023-SEIN]'I{A/CELOS.
ÀtlfRTURA Dt^ 27 Df ABRTL Dt 202J Às 0qh00nrin,
ENVELOPI N.' 02 - I'ROPOSTÀ DIi pRDÇOS

4.0 DA HÀBILITÀÇÂO
4.1. Para habilitaçâo deverão as Iicitântes apresentar os documeitos abaixo relacionados, no envelope n" 0
Documentos de Hâbilitação, em uma única via, em original ou cópias:

1 - DA HABILIT 
^cÀo 

.rr lRiDrc^
a) Cédula de Idcntidadei

'à\;l: +'/

(

\
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b) Registro comercial, no caso de empresa individual; '
c) Ato coostitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em ss tratando de
sociedades comerciâis, e, no caso de sociedades poí açôes. acompanhâdo de doúmentos de elsição de seus
adminishadores.

v

a)
b)

1I . DA RtsGULARIDADE FISCAL E 1'RABALHISl'A
Prova dc inscrigão no Cadaslro Nâcionâl dc Pessoas Jurídlcas CNpJI
Prova de inscrição ro Cadaslro de Contribuinte Dstadual. relativo âo domicílio ou scdc
peftincnle ao seu ramo de atividadc c compativel con o olrjeto oontratual;
Prova dc inscrição no Câdâstro dc Contribuinte Municipâj, relativo ao donricilio ou secle
petineDte ao seu ramo dc alivid:rde e compatível co]n o objcto contmtual;

c)

d)

e)

c)

h)

do licitante,

do licitânte,

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal - atmvés de Certidão Conjunta Negativa ou Cert;dão
Conjunta Positivâ com efeitos de Negativa de Tributos e Contribuigões Federais e Dívida Ativa da Uniâo,
inclusive as coDtribuições sociâis, emitida pela Receita Federâl do Brasil;
Provâ de regularidâde com a Fâzenda Estadual - através da Cefiidão Negativa ou Ceúidão positiva com
Efeitos de Negativâ de Débitos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual da sede da empresa;
Ptova de regularidade com a Fazenda Municipal - através da Certidão Negativâ ou Certidão positivâ com
Efeitos de Negâtiva de Tributos Municipâis, emitida pela Secretaria de Finanças do Município, da sede da
empresa;
Prova de regu laridade j unto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FCTS) - através da Certidão de
Regularidade do I-CT5 - CRI-. emilidâ pelc Caixa Econórnic. Federal;
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhisras CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabâlho ou outro
órgão da Justiça do Trabalho.

III DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
â) ReSisiro ou inscriÇão corn o Corselho RcgioDal de Eugcnharia e Agronomja CREA ou Conselho de

Arquitclura e U.banisno - CAU, na sedc da empresa licitân1e, da liciianle e de se.s respectivos
resporsáveis técnicos.

b) Comprovação dc câpâcidadc 1éonico opcrar:ional da licilânte para descfiperho de atividâde perti|cnte e
compârivel corn o olrjeto da licitação, âlrâvés de atcstado téonico emiticlo pol pessoa juridica dc direilo
público ou privâdo; quc conste a cmpresa licitânte como contmtâda, acompanhados de Certidões de
Acervo fécnico ou ânotaçõcs/regiÍrcs dc responsabilidâde técnica (AR|/RRT), enriridâs pelo conselho
de fiscalizâção profissiotral compefentc, em nornc dos profissionais vinculados aos referidos atestados.
cornprovando qLrc â e,,prcsa Iioitântc, ra condiçào dc contfâtada,.iá executoLr satisfâtoriamentc. obrâs e
serviços de caractcríÍicas tócDicâs semclhantes ou superiores aos discri,,iDados a seguir.: (Acórdão no
232612019- Plenário do TCU). 

^/' Execução dos seNiços: \

a) Ilânqueta/meio-fio dc concreto parâ vias urbaras L500,00m1 (hunr mil c quinhenrcs nlctros lineâo1
b) Camada dc base de brilâ graduâda - 640,00 lnr (seiscentos c quârenta nlch.os cúbicos)l
c) Pâvimentâçào asfálticâ em Concrcto Betuntinoso Usinada a qucnte CBUe I70,00m](cento e setenta
mctros oúbicos).

c) conrprovação dc capacidade téonico profissionêl da licitante, através de AtesÍâdo Técnico fornecirlo por.l
pessoa.iurídica de direito público ou privado, devidanrcnre registrado c certificado na sntidade profissional
competerrtc CRE,{ ou CA{J, quc comprovc que a licitante possui ern scu quâdro pcl.lnânente, profissional
que lenha executado obra e servigos scnlelhântes conr o objeto ora licitaclo, corn as scguillres
caracteristicas ou superior:
â) Banquetrmeio-fio de concreto para vias urbanas;
b) Camada de base de brita graduada;
c) Pavimcntâção asfálticâ em Conoreto BeluIninoso Usinada a quentc CBUe;
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IV. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA _ FINANCEIRA
a) Balânço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprove a boa situagão finânceira da empresa, vedada a sua substiiuição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais, quândo ence,ado há mais de 0l(três)
meses da dâta de apresentâçáo dâ píoposla.

a.l ) Os indices que comprovarão a boa situagão da empresa são os segujntes:

I. LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG = (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00

II. LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = (AC : PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00

XI. GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)
GE = (PC + ELP) : (AT) MENOR oU IGUAL A 0,80

ONDE:
AC.ATIVO CIRCULANTE
PC _ PASSIVO CIRCULANTE
RLP _ REALIZÁVEL A LONCO PRAZO
ELP - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT - ATIVO TOTÀL
LG LIQUIDEZ GERAL
LC LIQUIDEZ CORRENTE
GE GRAU DE ENDIVIDAMENTO

a.2) No caso de sociedade por agões, o balanço deverá ser acompanhado dâ publicaçâo em jornâI. euando se
tratar das demais sociedades comerciais, no balanço deverá constar o número do livro e das iolhas noi quais se
acha transcrito, devendo ser assinado por contador regishado no conselho Regional de contabilidade.b) Ceúidão Negativa de Falência, Concordatâ ou Recuperação Judiciâ|, exp;dida pelo distribuidor da sede da
licitante;
c) 

__ 
Declâração de autoridade judicial, da sede da licitante, no qual conste a relagão dos cartórios

distribuidores de ações civis de falência, concordata ou recuperaçãojudiciÀl;
d) Comprovação de Caução de Garantia de participaÇão, no valor de R$ 11.600.00 íOnze mil e seiscentos
reaisr. realizâdâ exclusi\amenrejunto à TesouraÍia da prereirurâ Municipal cle Aracati. rálida por período nào
inferior a 60 (sessenta) dias, contâdos a partir da data prevista neste edital para recebimentos dos envelopes de
documsntação e propostas de preços, sendo a mesma liberada após a adj;dicação e contratagão do objito da
licitação.
d.1) A comprovâção de reâlização da Caução, realizada exclusivamente junto a Tesourâria, a que alüde o
subitem precedente somente se aplica para os câsos de utilizâção da garantia prevista no subitem e.l.
e) Serão aceitas as seguintes modalidades de garantia: t
e.1. CAUÇÃO EM DINHETRO - a licitante f;rá a compÍovaçãojuDto a Tesouraria, mediante a apresentagão de
depósito, em diflheiro, ôm DocumeDto de Arrecadação Municipar DAM ou conta bancária, em nome da
Prefeitura Municipal d€ Aracati, devendo constar no documento, referente a Tomada de pÍeços n 26/2023-SLIN|RA/CILOS. 1\ .
A conta corrente parâ o depósito é a segu inte: Banco do Bras il, Agênciâ: 1 2 i -X, Conta CorÍeÍre: l3 .43 g-l . \

\
e.2.CAUÇÀOtM 'IULOS DA DiVtDA pLBt ILA-agaranriade\eráriracornpanhadn.obrigu,orir..n,.. 

\das seguintes comprovagões: -€

E
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e.2.1. Origem/aquisiçào rnediântc doc.mento rcspcclivo e larrçamcnlo contábil por úrcio de registrc no balanço
pâtrirnoliiâl dâ IicilaDte;
e.2.2 Apreseniar docurne,to! cmirido por culidade ou organismo oÍicial, do1ído de Íé p[rblica, demonsrando a
corrcção âtualizada nonetaÍianleDte do tírulo, o seu valor ser,r obtido coDsiderando a cotação vigcrrc do
tcrceiro dia útil anterior a datâ para rccebinrento dos envelopes.
e.23. Seúo aceitos apeDas c 1ão somcnte rilulos corn vencinrentos passÍveis de resgalc iDcontestável sob
nenhum aspecto, afé a dáta co.respoDdente ao prazo de validadc da propostâ dc preÇos.
c.2.'1. Presunrc se autên!icos os títLrlos olirecidos pelê lioitante, a I,rcfcirurtr Municipal dc Aúcâti ss rcscr.vâ o
dircito de averigLrar a suâ autcnticidâde, cn se constatando indíoios de Íiaudc. se oblipa a ofcr.ecer.lenúnciâ âo
Ministério Públioo.

c.3. FIANÇA BANCÁRIA A licitante entregará o rlocunento original fomecido pela insrituição bancária que
â concedeul no quêl constarái
e.3.1 - IleDeficiário: Prel'eiturâ MuDicipal de Aracati
e.3.2 Objetor Carantia dc Pârtioipação nâ Tomada dc preços n,, 2612023 -SEIN FRA/CITLOS.
e.3.3 Vâlo( - l{$ I 1.600.00 (Onze mil e seiscenros Ícâis).
e.3.4 Prazo dc valiclader mtuimo 60 (scssenta) dias periodo de I 12023 a I lZÍ)23.
er) U.re - liLerr,;o rcr- Ê.,arrrcLlirrre.dcru)rrç.r. l,eta prctcirrrrr V, ,i.f"l ,j. ArJ.dli do.oJIIeIrô
originâl ou, automaticanrentc, após dccorrido o prazo de vâlidâde da carlâ.

e.4. SEGURO CARANTIA aIâvós de âpóticc cm nome da prcleilurâ Municipal de Aracati, com validade
Inínimâ de 60 (scssenta) dias, constarrdo caugão de Garânlia de participâção Da Tomada de preços n,2612023-
SEINITRA/CELOS.
sc a Iicitantc rclirar sua proposta após a fase dc hâbilitaçâo, a caução de garanliâ de pa,.ticipâção será rcverlida
para o Tcsouro Municipal da Prefeitura Municipal dc Arâcâti.

4.2. DeclamÇâo da licitanle, enr cunlprirnento ao disposto uo lnciso xxxllt do Aú.7" de constituiçào trederal,
que não mântém rclâção de tmbâlho noturno, perigoso oLr insalubrc com nrenor de lg (dezoito) âDos e dc
qualqucr lrabalho coln rnenor de 14 (catorze) anos, salvo na condição de âprendiz.
4 3 Declâração da licitâ*tc. que se .,,quad,. corno nicroenrprcsa ou errprcsa de peque,o porle, quando ror o
caso, firmada por contador e resporsável legal da licitantc, pârâ se utilizar dos beneficios previstos;os âÍ. 42 à
45 dâ Lei complementar n' 123/2006 Lei Geral da Microcnpresa. com as alterâções cia Lei cornplcmcntar n"
117 t20t1.
4.4. Prova de i.scriçâo no cadastro de l'ornecedorcs c prestadorcs de seNiços da prefêitu.a MuDioipal dc
Amcati, atrâvós de Cerlificado dc l{egisho Ca(lâsrral CIiC, denrro do pl1lzo de validâde.
4.5. Para as empresâs que cstcjan regularneDte inscrilâs no cadâslrc de Fornecedores c prestadorcs de
seNiÇos da PreleitL*a MLrnioipal dc Arâcati, â apresentaçâo do certificÂdo dc RegisÍro câdâstrâl cRC,
acompanhado dâ Fichà de câdâstro de Inlormâções de Fornecedorcs e/ou prestâdores de serviços, que
comprove â vâlidade da docuncrtação âpresentadâ pâra o regish.o ou suâ âtualização! substitui a
habilitâção juridicâ, regulâridade fiscal e trâbâthistâ c poÍlerá, âindâ subslituir a qu: ificação
econômico'finânceirâ no todo ou em pârte, aresde quo a comprov,rção dc vâridâde dà do;umentàçâo
âpresentndÂ pâra o rcgistro ou âtualizAçâo, consÍem os documcntos que âs compro!em. Us docunlcrros .j/
com prazo dc validade vcncidos, na dâta dc aprese,tação das propostâs, Lleverão sei crurlizatjos 1., setor dc \
cadastro e coDStâr nâ conlpro\'âção de vâlidadc da docurncntação,
4.6 4 licitarrtc que âprcscntar docunentâção cm desacoÍdo com quaisquer dessas cxigcntias, cstari inabrlrtadq\ ,
., tro(\cgu[ o prJl<\\o li. r: r, r.io - V
4.7. ,\ apresentaçào da Dcclaraçào dc âur.,idadejudicial, da se.le da licilânte, no qu.rt üunste â relxçào dos ,
carlórios dislfibuidorcs de açôcs oivis dc l'alência, concordata c recupelaçãoju<licial é par.a eleitn a" iuro.-n, e \
Conlissão, não tendo, entrctarlo, efcito inabilitatório. -Ç
4.8. Pâra a »icrocmpresâ ou eDpresa de pequcno porte, que apreicntou a dectaração conlprovândo eÍa
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condição, tendo sido declarada vencedora do..nur". 

" r,ur.naffiuma restriçào na sua comprovaçâo da
regulaÍidade fiscal e trabalhista - 4.1.lI, será lhe assegurado o prazo de 05 (cinco) dias útois, cujo iermo inicial
corresponderá ao momento em que for declarada vencedora do certame, prorogáveis por igual período, desde
que seja requerido pelo interessado, de forma motivada, e aceito pelâ Administração, para a Íegularização da
documeltagão, pagamento ou paÍcelamento do débito, e emissão de €ventuais certidõe; ncgativas ou poiitivas
com efeito de ceftidão negativâ, para a comprovação da habilitagão e a respectiva contratação.
4.8.1. A não regularização da documentaçào, no prâzo previsro no úem anterior, implicará decadência do
direito à contrâtsção, sem prejuízo das sânções previstâs Do art.81 da Lei Federal nô 8.666/93, sendo faculta{to
à Administração co,vocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçâo, para a âssinatura do contato,
ou revogar a licitação.
4.9. A Comissão Especial de Licitâção de Obrâs e Serviços de Engenharia não autenticârá cópias de
documentos exigidos neste edital.
4.10. A Comissão poderá solicitar originais de documentos apresentados em cópia, para fins de verificação,
sendo a licitânte obrigada a apresentáJos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da
solicitação, sob pena de, não o fazendo ser considerada inabilitada.
4.11. Quando todas as licitântes forem inâbilitadas, é facultado a Comissão fixar o prazo de 0g (oito) diâs úteis,
para a âpresentaçâo de documentação escoimada nas câusas que provocaram a inabilitaçào.

5,0 DÀ PROPOSTA DE PREçOS:
5.1. A proposta de preços deverá ser apresentada no envelope no. 02 * propostâ dc preços, em Iinguagem
técnicâ, clara e sem rasuras, eln 01 (umâ) via, em papel timbrado da finna, observando-se o seguinte:
a) Data de apresentação (da abe ura da licitaçâo);
b) Identificagão do Licitânte;
c) Discriminagão completa dos serviços;
d) Valores unitários em algarismo e global, em algarismo e por extenso, em reais;
e) Prâzo para conclusão de todas as obrâs e serviços em dias ou meses, que não poderá ser superior ao
prazo de execução Íisica do cronograma Íisico-fi anceiro do projeto Básico;
f) Declâração de que nos preços oferecidos, estão incluídas todas as despesas de fornecimento dos
materiais e mão de obra necessária, taxas, impostos, encargos sociais e trabalhistas, beneficios, transpoúes e
seguros;
g) Declaração que conhece/visitou os rocais das obras e serviços, e que tomou conhecimento ds todas âs
facilidades e dificuldades para execução das obras e servigos, nâo se admitindo, posteriormente, o
desconhecimento do local dos servigos comojustificativa para eventuâis acréscimos ou aditivos ao contrato.h) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) diâs;
i) Assinatura identificável do signâtário (sobre o carimbo ou equivalente), que deverá ser o responsável
l§gal pela Emprcsa;
j) Planilha de preços unitários, que deram margem aos resultados apresentados Da proposta, com duas
casas decimais, sem erros de ârredondâmentos;
k) Planilha de composigão de Preços unitários, pârâ cada serviço constante do orçamento apresentado,
contendo todos os insumos e coeficieDtes de produtividade necessários à execução de cad; servigo, quais sejam y'
equipamentos, mão-de-obra, totâlização de encargos socrais, insumos, rransporles, BDI, totalirugâo d" i.po.to, \
e tâxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços; não pode haver divergéncia de preço unitáriq
entre os orçamentos, para o mesmo serviço, prevalecendo o menor valor, 'r\ r

l) Planilha ânalíticâ de encargos sociais; --ç \
m) ComposiÇão anâlítica dâ tâxa de B.D.l. (Benefícios e Despesas Indiretâs), conforme recomendações do \Tribunal de CoDras da Urriáo - TC( ;

l, Relação da equipe técnica que se encarregará dos serviços, com â respectivâ função, tempo de experiência e
declaração de concordância e disponibiljdade para execução dos serviço; de cada membrol
o) Relação dos equipamentos e máquiDas, com âs respectivâs características, ano de fabricação, estado de
coflservaçâo, e declaração que estarão à disposição parâ €xecutarem os serviços.

0
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6, DO PROCEDINIDNTO LICITATÓRIO
6.1. O reccbimento dos cnvelopes contendo a Docunlenlàção de participação e Ilâbilitação e as propostas de
Preços será Do diâ, hora e local previsto llo preâmbulo destc Edilal.
6.2. 

^pós 
a Presidentc da Comissão declar-ar.enccr.rado o p.azo para o reoebime,to dos envelopes, não serão

aceitos quaisque. outros documenros quc não os existcntes Dos respectivos cnvekrpes, nclr será permitido que
sc lâçâ qualqucr âdendo ou esclârecimcnto sobre os documentns, de Íbrma â alterar o contcúdo original dos

ó.1. No horário prlrvisro ro prcâmbulo do Editâl, â CoDissão procederá a âbc].tufà dos envelopcs n.. 01
DocLrnrentos dc Pârticipaçào c Habilitação e fará o exame e ooDferência dcsres de acordo con as exigências
destc [dital. os quais serão Íubricados pcla comissão Espcciâl de Licitação dc obras e serviços de Engenharia
e colocâdos à disposiçào dos rcpresentantcs das licitantes, pârà que os exa[]iren e os rLrbriqucm, a Comissão
Espcciâl de Licitaçào trLrnbéD lârá as consulles, imprinrindo âs, aos cadastros Nacional de Enlprcsâs Inidôneas
c Suspensas - CIIIS dâ Conholadoria Gcrâl da tinião. c Câdáslro Nâciorral dc ljnplesas purridâs CNEP do
Podâl dâ fransparóncia, caso hâiâ qualqucr restriçào a licilanle que inrpeçâ do participar dc licilâção ou
contratação, a licitantc ser,L considcmda iDabititâdâ.
6.4. A comissão examinârti possívcis âpoDtamcntos feitos por rcprcsentântes das licilâDtes, manifcslândo-se
sobre o seu acataDrento o, nào. Em seguida, tàrá o julgâmento dos documentos apreseDtados. caso eslejânr
presentes os rcpresentantes de todâs as Iicitantcs a Presidertc da Comissão Íàrá direlânrente a inlimágão do
rcsultado da llalrilitação, luDdarnentândo a decisão, caso cont[ário divulsará. tanlbém, através da publicação na
Imprensa c/oLr afixação uo quad.o tje avisos e ,o site q1.1L411.e u.gi[ da prci.irura de 

^racêli. 
Se iodos

csti'erem prcsenres e/ou declinarem do direito dc irrerpor quâisquer rccursos cont,â â decisão anunciâda de
habilitagão, a co,rissão a sclr critério poderá passar paru a fâse de abcrlurâ dos envclopes no. 02 - proposlas de
Preços, nâ nlesnla sessão, caso não abdiq.em do dircito de interpor lccl,so, â Comissào abrirá o piazo para
intcryosição de recur-sos conlorme ad. 109, Inciso I e alinea a dâ Lei n". 8666/93 com slras âllera;ões
po.r<ri.,re..
6.5. Após decorrido o pmzo para inle4rosição de recursos ou proferida a dccisâo sobre os rccursos iutcrposlos a
comissão marcará a data e horá[io cnr que dará o prosseguirncnlo ao processo licitatório, divulgardo cor]r
antecedência nririma de 24 (viDfe e quah.o) horâs pam as licifantcs.
6.6. Caso a sessão seja s.speDsa os envelopcs n.. 02 propostas de preços, scrão rubricados pela Colrissâo
Especiâl dc Licitação dc Obras c Serviços dc l-nge,ha.ia c licilântes, ficando sob a guarda da Co,,issão pam
frcs\cJUifr<rlo lo.r(riúr du (..l.,rne ici itLuriu.
6.7. Encerruda a Íàsc de habilitaqào e âbefios os envelopcs das propostas dc pregos, não câberá desistôociâ de
proposta! sâlvo por lnorivo devid anleDte .iust ificado de Íà1o supervenientc e aceito pelâ comissão Especial de
Lioitação.
6.8. Abertos os e.velopes n'. 02 Proposta de pregos, as propostas serão lidâs para conhccirnento dc todos e
junlâmerte com os derüais documenlos serão Íubricados pcla comissão Espcciál de l-icitâçào de obras e
Serviços de Engenharia e colocados à disposição das licilantes para cxanliDârenr c as rubricarem.
6.9. As propostas classificâdas, serão ordcnâdas de acordo com a ordclll crescentc dos preços ofcrtâdos.
6.10.,^s dúvidas quc surgirern durante as reuniões scrâo escrarecidas pelâ co,nissâo tspecial dc Licitaçào dc
Obras c Serviços de Lngenharia, na prcsençâ dos rcpresentantcs das licitantcs.
6 11. A Comissão Especial de Licitaçào é facullado suspendcr'qualquer scssâo medianrc rnoli!o devidanrent( \justilicâdo e mârcar sua reabcr.turâ pâra oLrlrâ ocasião, fazendo corrstar esta decisào cm .rt . J

6.12. A Comissâo Especial de Licitagão podcrá, pârâ analisar os documcntos de habilitâçào, as proposlâs.le
preços c otrtros docunlentos, solioitar pâreoeres técoicos e suspcnder a sessão parâ realizar cliligênoias, a fim de
obler mais informâçõcs pâra Íirndâmentar suas decisõcs. 

^./6.13. Será lavrada ata crrcuDstânciêdâ durarrtc âs sessões dos tfabalhos licitâtórios.-4 \
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7. Do cRtrÉRro DE JULGÀMENTo
7.1. A Iicitação serájulgada pelo critério de "MENOR pREÇO GLOBAL".
7.2. Não serão levadas em consideração, sob nenhuma hipótese âs propostas de pregos que fizerem r€ferôncia
as de outros licitantes. O Iicitante que propuser redução de pÍegos em relâção a proposta de outÍo licitânte terá a
sua imediatamente desclassificada.
7.3. Será coÍsiderada vencedora â proposta que apreseDtar o menor prego global e atender as exigências deste
Edital, inclusive prazo máximo de execução das obras e serviços conforme cronograma de execução da
contratânte e que apresente os preços unitários propostos em sintonia con as composições de pregos unitários
apresentadas, sem erros de ârredondamentos e divergentes.
7.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio, em sessão pública, pârâ
o qual todos os ]icitantes serãô convocados, ou na mesma sessão de julgamento das propostas, obseNadas as
condições de preferência para a microempresa e empresâ de pequeno porte.
7.5. Preferênciâ de contrataçâo da microempresa ou empresâ de pequeno poÍte, nas condições de empate de
propostas,

7.5.1. Havendo empate entre as propostas, será assegurada como critério de desempate, preferência de
co,rtratação para as microempresas e empresas de pequeno pote, que apresentaram a declarâção que comprova
estâ condigão.
?.5.1.1. Entende-se por empate aquelâs situagões em que as píopostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam igüais ou até 10% (dez por cento) superiores à pÍoposta mais bem
classificada.
7.5.2. As condigões aqüi estipuladas somente serão aplicadâs quândo â melhor ofertâ iniciâl não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.5.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte fornal
7.5.3.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá âpresentar proposta de
preço inferior àquelâ considerada vencedora do cefame, no prazo de dois dias, desde que conste em atâ suâ
intenção, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado:
7.5.3.2. fião ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do sub item
ânterior, serâo convocadas as remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, no
prazo de dois dias;
7.5.3.3. no caso de equivalência dos vâlores apresentâdos pelas microerrpresas e empresas de pequeno porte,
será realizâdo soúeio entÍe elas para que se identifique aquelâ que primeiro poderá apresentar melhor proposta.
7.5.3.4. na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno poúe, o objeto Iicitado será
ad.judicado em favor da proposta originalmente vencedora do ceÍame.
7.6. No caso de divergência entre o valor numérico e por extenso, prevalecerá o segundo.
7.7. Serão desclassificadas as propostas:
a) que não atenderem âs exigências deste Edital, inclusive quanto âo prazo máximo de execução:
b) com preços superiores aos valores uÍlitâios e totais máximos âdmitidos no Edital:
c) com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerâdos aqueles que lrão venham a ter
demonstrada sua viabilidade através de comprovação dosumental:
7.8. As propostas serâo consideradas i[exeqüíveis quando os valores sejam inferiores a ?0% (setenta por cento)
do menor dos seguintes valores:
â) médiâ aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüeDta por cento) do valor do I
orçamento básico. ou \l
b) do valor do orçamento básico
7.9. Quando tod;s as propostas forem desclâssificadas, a Comissão poderá fixar aos licitantes o prâzo de 0g \
(oito) dias úteis, para a apresentação de outías propostas escoimadas exclusivâmente, nas causas que ensejaram- \
a decclâssificaçào. t
7.10. O resultado final do julgamento será devidamente divulgado na imprensâ e/ou com a afixâção no quadro
dea\i\oenosite.\\!$,illdcali,cc,q.,\,hldâPreleiluradeAracâIj.<

r g
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8. Do cRrrÉRIo DE ACETTABILTDADE Dos pREÇos
8.1. Os preços a serenr cotados deverão levar em sonta os praticados no mercado atendidas âs peculiaridades
locais.
8.2. Os preços deverão ser cotados por unidade e global em Real - Rg.
8.3. Deverâo ser computados nos preços propostos o fomecimento dos materiais e mão de obra, equipamentos,
mâquinários e ferrâmentas necessárias, todos os tributos, encargos sociais e trâbalhistas) taxas, seguros e
impostos, inclusive fretes, que serâo de total responsabilidade da Contratadâ.
8.4. Os pregos unitários e totâis máximos âdmitidos são os do orgamento básico da Secrctâria de
Infraestrutura e DeseÍlvolvimento Urbano.
8.5. O preço unitário para o mesmo serviço deverá ser de igual valor, para os orçamcntos dos serviços, caso
haja divergência será considerado o de menor valor, para o cálculo final da pÍoposta, que câso seja a proposia
vencedora deveú fazer o devido ajuste.

9. DA HOMOLOGAçÂO E ADJUDICAÇÀO
9.1. o ordenador de Despesas da secretariâ de Infraestrutura e Desenvolvimento u.bano da prefeitura
Municipâl de Aracati homologará o resultado da licitação e adjudicaÍá o objeto dâ presente Iicitação à empresa
cuja propostâ tenha sido declarada vencedora, de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital.
9.2. A adjudicagão dos servigos objeto desta Iicitaçâo, efetivar-se-á âtravés de contrato a ser assinarlo com a
licitante vencedora, que definirá os direitos e obrigâções de conlratânte e contratada, e do qual fârão parte o
presente Editâl e seus anexos, independentemente de transcrição.
9.3. A Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano da Prefeitura Municipâl de Aracati Íeserva-se ao
direito de cancelar esta Tomada de Preços a qualqueÍ momento por coDvsniência administrativa, sem que aos
licitântes caiba qualquer direito a indenização ou ressarcimentos.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10.1. Das decisôes proferidâs p€la Comissão Especial de Licitaçâo de Obras
Engenharia, caberá recurso nos casos de:

a) habilitâção e/ou inabilitação;

b) julgamento das propostâs.

e Serviços de

10.2. Os recursos serão processados de asordo com o que estabelece o art. 109 da Lei no. g666193 e suas
alterâçôes posteriorcs.

10 3. Havendo recurso referente à fase de habilitação, os envelopes contendo as propostas de todas as licitâ tes,
inclusive o da recorrente ficarão em poder da comissão Especial de Licitaçãà aié o julgamento do recurso
interposto Apreciado o recurso, e câso haja a inabilitâ9ão de quâlquer licitanie, esta deverá no prazo de âté 30
(trintâ) dias retirâr o seu envelope no. 02 - proposta de preços, após este pmzo, caso não seja r€tirado, o
envelope será destruido,

10.4 os recursos deverão ser dirigidos ao ordenâdor de Despesas da secretâria de lnfrasstrutura e
Desenvolvimento urba',o, através da comissão Especial de Licitação de obras c serviços de Engelharia, e
interpostos mediante petição subscrita por representante legal da recorrente, contendo âs razões de fato e de
direito com as quais deseja impugnar â decisão proferida.

105 os recursos deverão ser protocorados na comissão Especial de Licitação de obras e serviÇos de
Engenhâria, no devido prazo legal, não sendo conhecidos os intsrpostos fora do prazo legal ou em outro órgào \\
da AdminislrâÇào.

11. CoNDIÇóES PARA ÀSSINATURA Do coNTRATo 4 Y 
\

11.1 4 licitante vencedora será convocâda para assinar o contrato no prazo de cinco dias úteis da expedição do
ato de convocâção, podendo esse prazo ser prorrogado poa rau r"i a pedido do interessado durante o seu
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transcuÍso e desde que ocoüa motivo justificâdo aceito pela Administração. Se decorrido esse prâzo, â licitante
vencedora não comparecer, decairá do direito à contratação e sofrerá as sanções previstas enl Lej, e ainda será
penalizâdo com multa de 2o%(vinte por cento) do vâlor total do contlato. Sendo facultada a Admhistração,
convidar sucessivamente, por ordem de classificação, as demâis licitantes que ficarão sujeitas as mesmas
condiçôes previstas para a primeira, inclusive quanto ao preço, ou ainda revogar a Iicitação independentemente
das penalidades aplicadas.
1 1.2. O contrato terá vigência de 09 (novo) meses, contados a partir da data de sua assinalura.
11.3. O prazo para inicio dos servigos pela CoDtratada é de 05 (cinco) dias, contados â partir da data de
recebimento da ordem de início dos serviços.
11.4. Decorridos 60 (sesseDta) dias da dâta da entrega das propostâs, sem convocação paÍa â contratação, ficam
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

I2. DAS CON'DIÇOES DE RTCEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÀO
12.1. Quando todos os serviços estiverem concluídos, e a requedmento da CONTRATADA, dar-se-á o
recebimento provisório dos mesmos, que se tomará definitivo 60 (sessenta) dias após, atravós de Termo de
Recebimento Definitivo, âssinado pelas partes, desde que todos os serviços estejam em perfeitas condições de
funcionamento e uso, e executadas de âcordo com os projetôs e especificaçôes técnicas. Se, neste período, for
constâtadâ a existôncia de quaisquer defeitos, imperfeigão ou vício na execução dos serviços, a
CONTRATADA é obrigâda a promover a sua reparaçãoj para obter o Termo de Recebimento Definitivo dos
serviços.

13. DA CÀUÇÁO DE GARANTIÂ
13.1. Para garantir â execução dos serviços a CONTRATADA prestará Caução de Garântia no valor de Rg
_( ), corrcspondente a 5% (ciDoo por cento) do valor do coutrato, a ser
efetivada antes da assinatura do contrato, válida por período não inferior a 60 (sessenta) dias após a vigênciâ do
contrato, que será devolvida após o recebimento definitivo dos seNiços, deduzida do valor das infrações e
multas, po-r ventura cometidas. Serão aceitas as seguiDtes modalidadcs de garantia:
a) CAUÇÂo EM DINHEIRO
b) CAUÇÀO EM TÍI LLOS DA DiVIDA PÚBI ICA
C) FIANÇA BANCÁruA
d) SEGURO-GARANTIA

I4. DOS PÀGAMENTOS _ PRAZOS, REAJUSTES E RXCURSOS FINANCEIROS.
14.1 o pagamento ao vencedor será efetuado âtravés de ordem de crédito após â aprssentâção dâs Íespectivas
Notas Fiscais de Serviços e Recibo à Tesouradâ, e atestado de execução dos serviços, através de medigões
mensais,
14.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias a contaÍ da entregâ dâ documentação completâ na
Tesouraria,
14.3. Os preços serão fixos e ireajustáveis atendendo a legislação federal, pelo periodo de 12 (doze) messs,
após esse período serão reajustadas pela vâriação do INCC Índice Nacional de Custo da construgão civil do
período.
I4.3.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmulâ:

R = FAIOR x V, onde: r-qroR = I*l
\

onde:
R

Io

I

ValoÍ do reajuste procurado; -Ç
Valor contratual dos serviços a sercm reajustados;
lndice inicial INCC refere-se ao mês da apresentação da proposta;
Indice final INCC refere-se ao mês de aniversário anuâl da proposta.

Aú D.ogóo do I'4or. 230, Ce t.o. Arqcoli,CE - Brosit c.p. 6ABOO-OOO
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14.3.2. O Fâtor deve ser truncado na quârta casa decimal, ou sejà, desprezar totâlmeflte da quinta casa decimal
em diante.

14.4. Os resursos financeiros para pagamento dâs despesâs de execugão das obras e serviços correrão por conta
de recursos próprios do Orgamento do Município de Aracati, na seguinte dotagão orçamentária:
I l0l - Secretaria de Infraestrutura e DesenvolvimeDto Urbano.
I5.451.0001.1.027. Melhoria na acessibilidade e mobilidade urbana.
4.4.90.51.91- Obras e instalagões - Obías em andamento.
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos.
1704000000 Transferência da União pela exploração de recurso natural.

4.5. Se houver atraso nos pagamentos, estes serão atualizados com bâse na incidência d€ juros de mora de 06%
(seis por cento) ao ano "por rata tempore", entre o dia previsto e â dâta do efetivo pagamento, se a ocorrência
lor por culpa exclusiva do Município.

15. DÁS OBRIGÁÇÔES DA CONTRATADA
15.1. Exscutar os serviços pelo preço global estipulado neste contrato e entregá-los totâlmente concluídos, de
âcordo com os projetos executivos e especificaçôes técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE, em perfeito e
total funcionamento, e observadas as normas técnicas de segurança.
I5.2. Manter preposto no local das obras e serviços, que deverá ser um engenheiro civil ou ârquiteto em tempo
iltegral, para representála na execução do contrato,
15.3. Manter u'Í diário de obra, atualizado diariamente, oDde constem todas as ânotações peúinentes aos
serviços,
15,4, Reparar, corrigir, remover, Íeconstruir ou substituir, às suâs expensas, no total ou em pârte, o objeto do
Contrato em que se verifica,eÍn vícios, defeitos ou incorreçôes resultântes de má execução ou de materiais
empregados indevidameDte.
15.5. Obedecer todas as leis, códigos e regulamentos federais, estâduais ou municjpais, relacionados com as
obrâs e serviços em execução e todas as nomas de segurança aplicáveis.
15.6. Aceitar, nas mesrnas condições contmtuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do vâlor inicialdo contrato.
15.?. Responsabilizar-se pelos danos causados a Contrâtante ou a terceiros decoírente de sua culpa ou dolo, nâ
execução do contrato, não excluindo ou reduzirdo essa responsabilidâde à fiscalização ou acompanhamento
efetuado pelâ CONTRATANTE.
15.8. Responsabilizar-se pelos pagamentos e recolhimentos de encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato.
15.9. Mânter durante todâ a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas âs
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

16. DÀS OBRIGÂÇÔES DA CONTRATANTE
16.1. Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as Notas
Fiscais/Faturas emitidas e atestâdos de medições emitidas.
16.2. Fiscalizâr e acompanl'lar â €xscução das obras e serviços através da Secretaria de lntraestrutura f
Desenrolr imento Urbano. r\
I 6.3 . Atestar a medição dos serviços efetivamente executados, para efeito de pagamento. \
16.4. Comunicar à contratada toda e quaisquer iffegularidades ocorridas na execução do contrato e exigiÍ as \devidas providências que demandem da Contrâtadâ.

r7. DAS SANÇOES
17.1. A CON'IIiATADA s{cilar-se-á, em caso de
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inadimplência de suas obrigaçôes, sem prejuízo
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responsabilidade civil e criminâ], as seguiDtes sanções administrativas:
a) multa de 20% (vinte por cento) sobÍe o valor global do contrato, caso ocorra desistência total ou

parciâl de executar as obras e serviços;
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor de câda parcela mensal, por dia de atraso

na sua conclusão, confonne previsão no cronograma Íisico-financeiro,
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o vâlor global do contrato, por dia que exceder o prazo

de conclusão toral previsto no cronograma fisico-financeiro.

_ d) suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com â Administraçâo pelo prazo de 01
(um) ano

e) declâÍação de inidoneidade para licitar ou conÍataí com a Admiiistração pública enquanto
perdurarem os ,rotivos determinantes dâ punição ou até que sejâ promovida a reabilitação perinte a
Administrâção, que será concedidâ após o contratado ressarcir à AdminisÍrâção pelos prejuízos causa;os e após
decorrido o prazo da suspensão aplicada no item anterior.

18, DÂ RXSCISÃO CONTRÁTUAL
18.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enssjará a sua rcscisão com as conseqüêocias contratuais e as
previstâs em Lei,
182 4 rescisão do presente contrato poderá ser determi,âdâ por ato unilateral e restrito da contrâiânte.
18.3. o contÍato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre âs partes, desde que haja conveDiência
parâ â contratante,
18 4. Fica ainda assegurado a contratante o direito de rescisão deste contrato, indepeDdentemente de aviso
eÀlrajudiciâl ou de inrerpelaçàojudicial. nos seguinres câ\os:
â) Atraso hljustificado por mais d§ 15 (quiDze) dias consecutivos do irrício da execugão das obras e serviços;
b) Inte,upção dos serviços sem justa causa e prévia comuDicação a contratante por rnais de 05 (cilco) dias;
c) Desatendimento dâs determinações regulares de representantes que forem deiignados pela contratante, pâra
acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução das obras e serviços;
d) Descumprimento de qualquer determinâção da Contratânte, feita en base contratuali
e) Transferência das obras e serviços, objeto do presente coDtrato a terceiros, no todo ou em pâfte, sem a prévia
e expÍessa autorização da Contratante;

D Cometimento Íeiterado de falhas causâdas na execução das obrâs e serviços;
g) A lentidão na execugão das obras e serviços, revando a fiscalização a comprovar a impossibilidade da
conclusão das obras e serviços nos prazos estipulados;
h) Entrâr em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre quarquer de seus
dirigentes.
i) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediânte comunicação â Contratada, com
antecedênciâ mínimâ de 30 (trhlta) dias, desde que seja cfetuâdo o pagamento dos serviços efetivamente
prestados, e devidamente aprovados até a data da rescisão contrâtüal.
lS.5 Deslarada a rescisão sontratual em deco,ência de qualquer um dos fundâmentos do item anterior, a
contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebidos, deduzido o vaior
correspondente as multas porventurâ existentes.
18.6- Não caberá a contrâtâda indenização de quarquer espécie seja â que títuro for, se o contrato vier â ser
rescindido em decorrência de descumprimento r:las normas nele estabeleciàas. ô -

19. DTSPOS|ÇÔES F|\AIS J
19_1. Independente de declaração expressa, a apresentação da proposta impricará nâ aceitação prena e total das
cláusulas e condigões do presente edital.
l9.2 os câsos omissos n;ste edital serão resolvidos pera comissão Especial de Licitaçào de obras e Serr,iços /
de EngenhaÍia da Prefeitura Municipal de Aracati. -A
19.3. Este Edital e seus anexos poderão ser examinados na salâ dâ comissão Especiâl de Licitaçâo de obras e
servigos de Engenhariâ da Prefeiturâ Municipâl de Aracâti, sito à Rua Santos Dumont n" 1.146 - Bairro -
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Centro - Aracâti - Ce., no horário das 07h30min às 11h30rnin, de segunda a sexta-feira. No site do MuDicípio
de.ÂÍâcati - www arâcâti.ce.eovJ2r link ricitações. E após a pubricação no sire do poÍar das ricitações do
Tribunal de Contâs do Estâdo do Ceará - www,tc€.ce.gov.brllicit;coes.
19 4. Demais informações podem ser obtidas junto a comissão Especiar de Licitação de obras e serviços de
Engenharia, no horário e dias acima mencionados ou pelo e-mail pmacelos@hotmail.com.

20. MEDIDAS DI] PREVENÇÂO CONTRA A PROPÀGAÇÃO DO COVID-I9
20 1 Para atender as precauçôes contra a propagação do covrD-r 9, adotaremos os seguintes procedimentos:
a) O local da reunião pâra a sessâo pública, poderá ser transferida na abeftura da;essão para um âmbiente
abeÍo, Do pátio dâ sede da Comissão Especial de Licitação.
b) Fica vedada a presençâ, na sessão pública de abeftuÍa do certanle, representantes das empresas e de agentes
de comprâs pertencentes ao grupo de risco.
c) os participantes, no máximo um representânte por empresa, deve usar máscara protetorâ, durante todo a
sessão de recebimento, âbertura e procedimentos do ceÍtame ricitatório, bem co,no;s membros da comissão
Especiâl de Licitação que comandarão o certame.
d) Será disponibilizado álcool gel pâra todos os preseDtes, parâ o âsseio das mâos;
e) os píesentes devem rnanteí o afastamento mirrimo de 2 (dois) metros de distância para outras pessoas
f) o local da reunião será devidamente higieDizado antes do início da sessão de;bertura, com produtos de
limpeza adequados como álcool loyo, cloro ou água sanitária, benr como as cadeiras, m;sas, birôs,
computâdores e materiais de expediente.

Aracari (Ce),03 de abril de 2023.

COMISSÁO ESPICIÀL DE LICITAÇÃO DE OBRÁS E SER\,TÇOS DE ENGENHARIA:
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